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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ: 

 
ENDEREÇO: 
 

 
CIDADE: ESTADO: 

 
 

TELEFONE: FAX: 
 

E-MAIL: 
 

 
 

PESSOA PARA CONTATO: 
 
 
 

Recebi (emos) através do acesso à página www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br nesta  
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
LOCAL: DATA: 

 
 

 
ASSINATURA: 

 
Senhor Licitante, 
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do 
recibo de entrega do Edital supra, à Comissão Permanente de Licitação, por via postal, 
pelo fax (XX65) 3259 – 1136 ou pelo e-mail 
licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br  
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Agente de Contração 
e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais. 

 
Vila Bela da SS. Trindade – MT                                      Data..../.../2025 
 

Sandrini Moraes Correa 
Agente de Contração Oficial 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO N. 020/2025 PMVB 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, por 
meio da AGENTE DE CONTRAÇÃO, nomeada pela Portaria nº. 407/2025 de 01 de julho de 2025, 
sediada na rua Dr. Mário Correia, 452, Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, CEP. 78.245-
000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº. 038/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Sessão pública para recebimento das propostas e documentos de habilitação. 
 
Data: 24/10/2025 
Horário: 08:00 
Local: Local: Sala do Pregão da Prefeitura Municipal de Vila Bela da SS. Trindade - MT, localizada na 
Rua Dr. Mário Correa, 452, Vila Bela da SS. Trindade – MT.  - CEP. 78.245.000. 
 

A Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com a Comissão 
de Contratação nomeada pela Portaria nº. 407/2025 de 01 de julho de 2025. 
 

A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista que o artigo 
176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o 
caso de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, se adequarem à forma eletrônica: 
 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  
(...)  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 
2º do art. 17 desta Lei; 

 
A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde 
que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO INTEGRAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE BOMBEAMENTO E 
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS UTILIZADOS NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E NO 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, 
ABRANGENDO ÁREAS URBANAS E RURAIS, POÇOS ARTESIANOS, ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE). 
 

1.2  PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE conforme 
tabela constante do Termo de Referência. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Não poderão disputar esta licitação: 
2.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13 O impedimento de que trata o item 2.5 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1 Serão conferidos todos os documentos de credenciamento no ato da entrega. 
3.2 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deve se identificar junto ao Agente de Contração quando solicitado, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a 
prática dos demais atos inerentes ao certame. 

3.3 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 
de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso com firma reconhecida em 
cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.  

3.4 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deve 
apresentar cópia do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o 
representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
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3.5 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e, deve ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6 Os documentos que credenciam o representante devem ser entregues separadamente: 
Anexos II e V, cópia da Carteira de Identidade do Proprietário/Procurador, cópia do 
Contrato Social, Procuração quando não for proprietário da Empresa. 

3.7 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
3.8 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3. não implica a exclusão 

da empresa em participar do certame, mas a impede de se manifestar na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

3.9 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
momento do certame e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Agente de Contração, em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados. 

4.2 Declarada aberta à sessão pelo Agente de Contração, o representante do licitante apresentará 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V) e 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 020/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
 

4.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deve ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 020/2025– REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
 

4.5 Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2 - Documentos 
de Habilitação. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1 A Proposta de Preços deve ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO I), redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas 
nas demais pelo representante legal da licitante. 
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5.2 Na Proposta de Preços deve constar: 
 

a) Nome e razão social da licitante, CNPJ/MF e/ou CPF, endereço completo, telefone, e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail), e dados bancários; 

b) O prazo de eficácia da proposta apresentada não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua apresentação; 

c) Uma única cotação, com preços unitários de cada item e a soma total do lote, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os 
valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

5.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

5.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos sem ônus adicionais. 

5.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.7 Deverá ser apresentada proposta para os item ou lote, de forma individualizada.  
5.8 Os interessados podem entrar em contato com o Setor de Licitação da Prefeitura, 

através do e-mail: licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br ou retirar o 
edital no Portal Transparência do Município; estando à disposição dos propensos 
Fornecedores o referido edital e sua proposta de preço. 

5.9  Para fins de dar celeridade ao processo, a empresa poderá formalizar sua proposta no 
arquivo disponibilizado para os propensos fornecedores, onde a mesma deverá salvar 
em arquivo PEN DRIVE, em atendimento às normas de controles interno da 
Administração. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

6.2  O valor apresentado deve ser em moeda corrente nacional, expresso em algarismos 
fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste edital. 

6.3 Após a abertura do envelope contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

6.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.3, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

6.5 O Agente de Contração convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

6.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contração, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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6.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Agente de Contração, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades cabíveis. 

6.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Agente de Contração 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

6.10 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

6.11 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame conforme conveniência da administração 
pública. 

6.12 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Agente de Contração examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame, conforme conveniência da administração 
pública. 

6.13 Nas situações previstas nos subitens 6.8, 6.9 e 6.12, o Agente de Contração poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.14 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Agente de Contração e os licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado esse direito. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de habilitação, 
em plena validade: 

 
7.1.1 Habilitação jurídica: 

a) Cédula de identidade do sócio administrador;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou o consolidado devidamente registrado no 

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

7.1.1.1 Fica facultada a apresentação de nova documentação de habilitação jurídica se 
apresentada no credenciamento.  
 
7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

conforme Portaria RFB/PGFN N. 1.751, de 02/10/2014.  
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br 

javascript:AbrirLei();
http://www.caixa.gov.br/
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d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante; 
e) Alvará de Funcionamento; 
f) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à SEFAZ e à PGE do 

Estado de Mato Grosso; 
https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60 ou SEFAZ 
competente. 

g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho através do 
link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 

h) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do inciso I 
do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021 (conforme modelo anexo IV); 

i) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
(Modelo Anexo VI). 

 
7.1.3 A documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do presente edital 
e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos, 
quando emitido por empresa privada o mesmo deverá apresentar firma reconhecida em 
Cartório. (Modelo Anexo III). 
 

7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
8. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. A 

certidão deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo emissor ou, no caso de 
omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação. 
Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o Licitante 
seja Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor, podendo o 
Agente de Contratações diligenciar acerca da adequação da certidão. 
 

8.1 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 

8.1.1 As ME e EPP devem apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observada as seguintes 
condições: 

a) Se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e, deve ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos e benefícios da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações posteriores.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
para regularização da documentação; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato ou revogar a Licitação; 

d) Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 

https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60
http://www.tst.jus.br/Certidao
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8.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contração considerará o proponente 
inabilitado. 

8.3 Persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas 
empatadas, nos termos do ACÓRDÃO Nº 723/2024 - TCU – Plenário. 
 

9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

9.2 Caberá ao Agente de Contração julgar e responder à impugnação em até 1 (um) dia útil 
contados da confirmação do recebimento ou data de protocolo da petição. 

9.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 

10. DOS RECURSOS 
 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sem necessidade de nova 
intimação. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contração ao vencedor. 

10.3 O recurso contra decisão do Agente de Contração não terá efeito suspensivo. 
10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
10.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 
10.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

sede do órgão Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato 
Grosso. 
  

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de publicação da respectiva Ata. 

11.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecida 
em Leis e/ou em edital, ou a critério motivado do interesse público. 
 

12.  DAS CONTRATAÇÕES 
 

12.1 No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços, poderão 
sofrer alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por Órgãos oficiais. 

12.2 Os fornecedores dos materiais incluídos na ata de registro de preços estão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata. 

12.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles podem advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 
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12.4 Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio do 
gestor do contrato, consultarão os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos 
preços registrados. 

12.5 Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou 
instrumento equivalente. 

12.6 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 
mesmas. 

12.7 O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente.  
 

13.  DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

13.1  O objeto desta licitação deve ser entregue, de acordo com as necessidades do órgão 
licitante, ainda que tal necessidade se repita diariamente, devendo tal entrega ser realizada em 
qualquer quantidade, em condições adequadas, a partir da autorização de fornecimento, 
conforme as condições estabelecidas neste edital, conforme Termo de Referência, nos locais 
indicados no momento da contratação, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhista, previdenciários e outros 
decorrentes do fornecimento.  

13.2 Os produtos perecíveis deverão ser transportados em caminhão tipo furgão com 
baú refrigerado, caso a empresa não for estabelecida na sede do município.  
 
 

13 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.1 Por ocasião da entrega, a Contratada deve colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante 
responsável pelo recebimento. 

13.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da devolução, registrada e 
notificada por escrito, facultado o uso de meio digital, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da notificação por escrito, 
facultado o uso de meio digital, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.3  O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

14.1 O pagamento será realizado após ser atestado a prestação do serviço e de ser atestado 
pelo fiscal de contrato, no prazo de 30 dias, obedecendo a ordem de pagamento. Ressalta-se 
que a Administração tem a prerrogativa de realizar o pagamento, caso necessário, no prazo 
máximo de 60 dias contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/2021 as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

15.4 A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do item 15.2., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  

 

15.5 A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na forma do edital ou do 
contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021.  

 
15.6 A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
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15.7 A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da  

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 

15.7.1  A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade;  
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 
15.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
 

15.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 
15.10 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 

15.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

 
15.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

 
15.12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 15.12. será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.  

15.12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  
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15.12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 
15.12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste item;  
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
15.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.  

 
15.14 As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das 

sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 
 

16. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de Vila 
Bela da Santíssima Trindade. 

16.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 

16.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela da Santíssima 
Trindade. 

16.4  Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade.  

16.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas, 
observada a ampla defesa e o contraditório, em relação às suas próprias contratações, 
informando a ocorrência ao município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 

16.6 Conforme Lei Federal nº 14.133/2021 art. 86, § 3º. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta 

dos Órgãos/Entidades. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1  Os documentos exigidos, quando apresentados em cópia, poderão ser autenticados pela 
comissão que os confrontará com os originais apresentados. 

18.2  Os documentos exigidos quando emitidos através da internet poderão ter sua 
autenticidade verificada pelo Agente de Contração no ato da habilitação. 
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18.3  A Comissão só autenticará documentos com apresentação do original, limitando para 
esse ato qualquer outro tipo de cópia. 

18.4  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

18.5  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6  Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico dos municípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta Prefeitura 
Municipal. 

18.7  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 

18.8  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
18.9  O Agente de Contração possui a prerrogativa de definir atos no momento do certame 

necessários para o fiel cumprimento da ordem e dirimir casos omissos no presente edital. 
 

18.10 São partes integrantes deste Edital: 
a) Termo de Referencia 
b) ANEXO I – Modelo de Formulário Padrão de Propostas de Preços 
a) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
b) ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
c) ANEXO  IV  –  Modelo  de  Declaração  de  Inexistência  de  Fato  Superveniente 

Impeditivo da Habilitação; e 
d) ANEXO V – Modelo de Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação. 
ANEXO VI - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos.  
h) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
i) ANEXO VIII – Minuta do contrato. 

 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 10 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Sandrini Moraes Correa 
AGENTE DE CONTRAÇÃO OFICIAL 
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Categoria 
Número da 

Contratação 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 

dedicação exclusiva de mão de obra 

Processo 

Administrativo 

Informado 

posteriormente 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 

ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução integral dos 

serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de bombeamento e equipamentos 

eletromecânicos utilizados no abasteciLmento de água e no tratamento de esgoto do Município de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, abrangendo áreas urbanas e rurais, poços artesianos, Estação de Tratamento de Água (ETA) e 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), 

estabelecidas neste instrumento. 

Tabela: Média preço publico e preços privado 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
TCEMT 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
MEDIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

 
VALOR 

TOTAL 

 
R$ 

 SERVICO DE MANUTENCAO E      
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1 

INSTALAÇAO DE BOMBAS 

(2CV, 3CV e 4cv), MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - DE 

POCOS ARTESIANOS (ZONA 

URBANA E RURAL) 

 

 
00057841 

 

 
Und 

 

 
12 

 

 
7814,62 

 

 
93.775,44 

 
 

 
2 

 
MANUTENÇÃO DE MOTOR 

ELÉTRICO BOMBA DOSADORA 

DE DIAFRAGMA, COM 

RETIRADA, DESMONTAGEM, 

BALANCEAMENTO, 

RETIFICAÇÃO, 

ALINHAMENTO, 

REBOBINAGEM, TROCA DE 

ROLAMENTOS, RECUPERAÇÃO 

DE BASES E TAMPAS, 

PINTURA E REINSTALAÇÃO. 

 
 

 
00064865 

 
 

 
Horas 

 
 

 
300 

 
 

 
256,06 

 
 

 
76.518,00 

 
 

 
3 

 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

COMPLETA DE MOTOR DE 25 

CV, INCLUINDO RETIRADA, 

DESMONTAGEM, 

BALANCEAMENTO 

ELETRÔNICO, RETIFICAÇÃO E 

ALINHAMENTO DO EIXO COM 

AJUSTE AXIAL. 

TROCA DE ROLAMENTOS, 

REBOBINAGEM, 

ENVERNIZAMENTO, PRÉ- 

SECAGEM, RECUPERAÇÃO DE 

TAMPAS E PINTURA FINAL EM 

ESMALTE SINTÉTICO VERDE. 

ABRANGE DESLOCAMENTO, 

REINSTALAÇÃO, FIXAÇÃO NA 

BASE, ACOPLAMENTO E 

START-UP. (URBANO) 

 
 

 
00060489 

 
 

 
Und 

 
 

 
10 

 
 

 
4334,24 

 
 

 
43.342,40 

 
 

 
4 

SERVICO DE MANUTENCAO 

EM EQUIPAMENTO ELETRICO 

E ELETRONICO - DO TIPO 

QUADRO DE COMANDO PARA 

BOMBA SUBMERSA DE 7.5 A 

9.0 HP, COM MANUTENCAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(URBANA E RURAL) 

 
 

 
00030278 

 
 

 
Und 

 
 

 
20 

 
 

 
3313,75 

 
 

 
66.275,00 

 
 

 
5 

 
SERVICO DE MANUTENCAO 

DE BOMBAS\, MOTORES\, 

E Q U I P A M E N T O S 

H I D R A U L I C O S  E 

ELETROMECANICOS - DO TIPO 

REBOBINAMENTO DE MOTOR 

ELETRICO DE 20 CV\, 04 

POLOS\, TRIFASICO\, 220/380V 

 
 

 
00077697 

 
 

 
Und 

 
 

 
20 

 
 

 
2701,00 

 
 

 
54.020,00 

 
 

 
6 

 
 

 
M A N U T E N Ç Ã O  E 

CONSERVAÇÃO DE MOTOR 7,5 

CV, INCLUINDO RETIRADA, 

D E S M O N T A G E M , 

BALANCEAMENTO,     

A L I N H A M E N T O , 

SUBSTITUIÇÃO DE 

R O L A M E N T O S , 

REBOBINAGEM, PINTURA E 

 
 

 
00011817 

 
 

 
Und 

 
 

 
25 

 
 

 
1.700,96 

 
 

 
42.524,00 
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 REINSTALAÇÃO COM 

ACOPLAMENTO E START UP, 

COM DESLOCAMENTOS 

INCLUSOS (URBANA E RUAL) 

     

 
7 

PECA DE REPOSICAO PARA 

COMPRESSOR DE 

AR VALVULA SEGURANCA 

 
 

 
0009846 

 
 

 
Und 

 
 

 
10 

 
 

 
3233,25 

 
 

 
32.332,50 

 
 

 
8 

 
SERVICO DE CONFECCAO, 

INSTALACAO, PRODUCAO E 

MONTAGEM EM GERAL - DE 

TUBULACAO E REFORMA DE 

CONECCOES EXISTENTES DA 

UNIDADE DE RECALQUE DE 

CAPTACAO AGUA (URBANA E 

RURAL) 

 
 

 
00027832 

 
 

 
Und 

 
 

 
03 

 
 

 
20.924,25 

 
 

 
62.772,75 

 
 

 
9 

SERVICO DE MANUTENCAO 

DE  BOMBAS,  MOTORES, 

E Q U I P A M E N T O S 

H I D R A U L I C O S E 

ELETROMECANICOS - BOMBA 

CENTRIFUGA DE 3/4 CV, 220V, 

COM MANUTENCAO 

CORRETIVA E SUBSTITUICAO 

DE PECAS 

 
 

 
412430-8 

 
 

 
Und 

 
 

 
20 

 
 

 
1.686,83 

 
 

 
33.736,60 

 
 

 
10 

 
SERVICO DE MANUTENCAO 

DE BOMBAS, MOTORES, 

E Q U I P A M E N T O S 

H I D R A U L I C O S  E 

ELETROMECANICOS - 

MANUTENCAO PARCIAL DE 

CONJUNTO MOTO BOMBA 

SUBMERSA PARA POCOS 

TUBULARES PROFUNDOS, 

COM POTENCIA DE 5,5 CV E 

220 V, COM SUBSTITUICAO DE 

PECAS/ASSESSORIO 

 
 

 
00021125 

 
 

 
Und 

 
 

 
12 

 
 

 
2.872,75 

 
 

 
34.473,00 

 
 

 
11 

BOMBA HIDRAULICA - COM 

MOTOR, TIPO PALITO, 

MONOFASICO, VOLTAGEM: 

230V, POTENCIA: 1CV, MOTOR: 

60HZ. SAIDA 1 E 1/4, COM 

INSTALACAO 

 
 

 
00014742 

 
 

 
Und 

 
 

 
15 

 
 

 
2.373,75 

 
 

 
35.606,25 

 
 

 
12 

 
QUADRO DE COMANDO PARA 

MOTOBOMBA SUBMERSA 3 

CV, PARTIDA DIRETA, TENSÃO 

220V, EM CAIXA METÁLICA, 

EQUIPADO  COM CHAVE 

SECCIONADORA, 

DISJUNTORES,  CONTATOR, 

RELÉS DE   PROTEÇÃO E 

SENSORES, COMANDO PARA 

BOIA E INSTRUMENTOS DE 

MEDIÇÃO ANALÓGICOS. 

INCLUI  SINALIZADORES, 

MOTOR, BOIA E RELÉ DE 

NÍVEL. 

 
 

 
0006845 

 
 

 
Und 

 
 

 
15 

 
 

 
2.476,75 

 
 

 
37.151,25 

 
 

 
13 

 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA 

DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, INCLUINDO CAPTAÇÃO 

E LIMPEZA DE ÁGUA BRUTA, 

 
 

 
000890117 

 
 

 
Und 

 
 

 
32 

 
 

 
1.319,50 

 
 

 
42.224,00 
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 LIMPEZAS NA ETA, 

MANUTENÇÃO EM ADUTORA 

E REDE DE DISTRIBUIÇÃO. 

     

 
 

 
14 

 
SERVICO DE MANUTENCAO 

D E M A T E R I A L E 

EQUIPAMENTO EM GERAL - 

DO TIPO SOLDA EM GERAL - 

REPAROS 

 
 

 
0004422 

 
 

 
Horas 

 
 

 
400 

 
 

 
117,43 

 
 

 
46.972,00 

 
 

 
15 

 
SERVICO DE MANUTENCAO 

DE BOMBAS, MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - DO TIPO 

REBOBINAMENTO DE MOTOR 

ELETRICO DE 2 CV, 2 POLOS, 

TRIFASICO, BOMBA ELETRICA 

DE ESGOTO 

 
 

 
00069256 

 
 

 
Horas 

 
 

 
50 

 
 

 
889,21 

 
 

 
44.469,50 

Valor Total: R$ 746.192,69 (Setecentos e quarenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos) 

 
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços será de de 12 (doze) meses, contados da 

publicação do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 

básicas desse Termo de Referência. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A solução proposta para atender à necessidade da Administração consiste na contratação de empresa 

especializada para execução integral dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de 

bombeamento e equipamentos eletromecânicos utilizados no abastecimento de água e no tratamento de esgoto do 

Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, abrangendo áreas urbanas e rurais, poços artesianos, Estação de 

Tratamento de Água (ETA) e Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). 

3.2. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais com formação e experiência 

comprovadas em manutenção de sistemas de bombeamento, motores elétricos, painéis de comando, válvulas, 

tubulações, sistemas de automação e demais equipamentos utilizados em saneamento básico. Todos os serviços 

deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), especialmente as NBR aplicáveis ao setor, bem como com as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e demais legislações ambientais, sanitárias e de segurança. 
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3.3. A execução abrangerá manutenções preventivas e corretivas, com inspeções programadas, substituição de 

peças e componentes, ajustes e testes de funcionamento, de forma a assegurar a confiabilidade e a eficiência 

operacional dos sistemas. O fornecimento de peças e insumos será de responsabilidade da contratada e deverá 

atender aos padrões de qualidade exigidos, com utilização exclusiva de produtos novos, originais e compatíveis com 

os sistemas existentes, acompanhados de garantias e comprovação de origem. 

3.4. O contrato deverá prever prazos máximos de atendimento para serviços emergenciais, a fim de garantir a 

continuidade operacional e minimizar riscos de desabastecimento ou falhas no tratamento de esgoto. Todas as 

atividades executadas deverão ser registradas em relatórios técnicos detalhados, contendo a descrição do serviço 

realizado, peças substituídas, testes efetuados, data e hora da execução e assinatura do responsável técnico. 

3.5. Descrição Detalhada dos Serviços a Serem Contratados 

A presente contratação contempla a execução dos seguintes serviços especializados, com as respectivas 

quantidades estimadas para o período contratual: 

3.5.1.   Item 01 – Serviço de manutenção e instalação de bombas, motores e equipamentos em poços 

artesianos urbanos e rurais 

Compreende o serviço de manutenção e instalação, retirada e reinstalação de bombas (2CV, 3CV e 4CV), motores e 

equipamentos hidráulicos e eletromecânicos, abrangendo poços artesianos da zona urbana e rural. 

3.5.2. Item 02 – Manutenção completa de motor elétrico bomba dosadora de diafragma, incluindo recuperação 

e reinstalação. 

Compreende o serviço de manutenção de motor elétrico bomba dosadora de diafragma, abrangendo retirada, 

reparos, recuperação e reinstalação. 

3.5.3.  Item 03 – Manutenção Completa de Motor Elétrico de 25 CV (zona urbana) 
 

Compreende a manutenção completa de motor elétrico de 25 CV, incluindo desmontagem, reparos, rebobinagem, 

recuperação, pintura e reinstalação com start-up em área urbana. 

3.5.4.  Item 04 – Manutenção de Quadro de Comando de Bomba Submersa (zona urbana e rural) 
 

Compreende a manutenção preventiva e corretiva de quadros de comando de bombas submersas de 7,5 a 9,0 HP, 

em áreas urbanas e rurais. 

3.5.5.  Item 05 – Rebobinamento de Motor Elétrico de 20 CV (zona urbana e rural) 
 

Compreende a manutenção e rebobinamento de motor elétrico trifásico de 20 CV, 4 polos, 220/380V, incluindo 

equipamentos hidráulicos e eletromecânicos. 

3.5.6.  Item 06 – Manutenção de Motor Elétrico de 7,5 CV (zona urbana e rural) 
 

Compreende a manutenção completa de motor elétrico de 7,5 CV, incluindo desmontagem, reparos, rebobinagem, 

pintura e reinstalação com start-up, em áreas urbanas e rurais. 

3.5.7.  Item 07 – Peça de Reposição para Compressor de Ar 
 

Compreende os serviços de manutenção e reparo de compressores na zona urbana, com troca de óleo e filtros, 

ajustes de pressostatos e verificação de válvulas de segurança. 

3.5.8.  Item 08 – Confecção e Instalação de Tubulação e Conexões 
 

Compreende a confecção, instalação, produção e reforma de tubulações e conexões existentes na unidade de 

recalque de captação de água, em áreas urbanas e rurais. 

3.5.9. Item 09 – Manutenção de Bomba Centrífuga de 3/4 CV (zona urbana e rural) 
 

Compreende a manutenção corretiva de bomba centrífuga de 3/4 CV, 220V, incluindo reparos e substituição de peças. 

3.5.10.  Item 10 –Manutenção de Moto Bomba Submersa (zona urbana e rural) 
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Compreende a retirada, reinstalação e manutenção parcial de moto bomba submersa de 5,5 CV, 220V, para poços 

tubulares profundos, incluindo substituição de peças e acessórios. 

3.5.11.  Item 11 – Instalação de Bomba Hidráulica com Motor (zona urbana e rural) 
 

Compreende a instalação de bomba hidráulica tipo palito, monofásica, 1 CV, 230V, 60Hz, com saída de 1 1/4" 
 

3.5.12.  Item 12 – Quadro de Comando para Motobomba Submersa (zona urbana e rural) 
 

Compreende o fornecimento e instalação de quadro de comando para motobomba submersa de 3 CV, 220V, com 

dispositivos de proteção, sensores, comando para boia, instrumentos de medição e sinalizadores. 

3.5.13. Item 13 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 
 

Compreende a manutenção completa do sistema de abastecimento de água, incluindo captação e, limpezas na ETA, 

manutenção de adutora e rede de distribuição. 

3.5.14.  Item 14 – Manutenção de Material e Equipamento – Solda Geral - Reparos 
 

Compreende a manutenção de materiais e equipamentos diversos na ETA, incluindo serviços de solda em geral. 

3.5.15.  Item 15 – Rebobinamento de Motor Elétrico de 2 CV - Esgoto 
 

Compreende a manutenção e rebobinamento de motor elétrico trifásico de 2 CV, 2 polos, utilizado em bomba elétrica 

de esgoto. 

 
 
 
 
 
 
 
 

. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade já inseridos na descrição do objeto, deverão ser atendidos os seguintes 

requisitos, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Priorizar o fornecimento e a instalação de equipamentos e componentes com maior eficiência energética, 

devidamente certificados, visando reduzir o consumo de eletricidade nos sistemas de bombeamento; 

4.1.2. Adotar procedimentos de gestão ambientalmente adequada para destinação de resíduos gerados, com 

observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), incluindo separação, acondicionamento e 

envio para destinação final licenciada; 

4.1.3. Implementar logística reversa para o encaminhamento de peças e componentes substituídos (motores, cabos, 

válvulas, etc.) para reciclagem, reaproveitamento ou descarte seguro, de acordo com a legislação vigente. 

Vedação de utilização de determinadas marcas/produtos 
 

4.2. Não será aceito o fornecimento de peças, materiais ou equipamentos que não atendam integralmente às 

especificações técnicas e normas aplicáveis da ABNT, sendo vedada a utilização de produtos recondicionados, 

usados ou de procedência não comprovada. 
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Subcontratação 
 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que a execução direta pelo contratado é 

essencial para garantir a conformidade técnica, a segurança operacional e o cumprimento dos prazos e padrões de 

qualidade estabelecidos. 

Garantia da contratação 
 

4.4. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Vistoria 
 

4.5. Os A vistoria poderá ser realizada por representante da licitante, acompanhado por profissional designado pelo 

DAE, até 01 (um) dia útil antes da data de abertura da licitação, em dias úteis, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 

16h00, mediante agendamento prévio. Ao final, será emitido Termo de Declaração de Vistoria em duas vias, conforme 

modelo anexo ao Termo de Referência, assinado por ambas as partes, como comprovação da visita técnica e do 

conhecimento das condições dos serviços e locais de execução. 

5.5.1. A licitante que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar, na fase de habilitação, a Declaração de 

Recusa de Vistoria, assinada por seus representantes legais, conforme § 3º do art. 62 da Lei nº 14.133/2021. Nesse 

caso, assume total responsabilidade pelas condições de fornecimento, não podendo alegar, durante a execução 

contratual, desconhecimento ou impossibilidade na prestação dos serviços. A ausência da declaração poderá 

acarretar a inabilitação da proposta. 

5.6. A contratada deverá atender os pedidos de serviços, os quais deverão ser realizados no prazo máximo de 5 

(cinco) horas para pequenos serviços e reparos e de 48 (quarenta e oito) horas para serviços e reparos de maior 

porte, consideradas em horas de dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva NAF (Nota de 

Autorização de Fornecimento). 

5.6.1. A ressalva se dá em relação aos serviços de rebobinamento, os quais, por sua natureza, geralmente 

demandam maior tempo para a consecução. Por conseguinte, nos referidos serviços, o prazo será designado na 

respectiva Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), observada a complexidade em relação à cada caso. 

Contudo, o prazo não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo autorização em sentido contrário pelo 

DAE. 

5.7. Nos dias úteis e nos sábados, domingos e feriados, a contratada deverá atender, no intervalo máximo de 60 

(sessenta) minutos, as solicitações relacionadas a equipamentos e sistemas elétricos essenciais para atender o 

abastecimento de água e tratamento de esgoto quando apresentarem defeitos, uma vez que estes sistemas são 

ininterruptos. Com efeito, não se pode deixar o sistema de água e tratamento de esgoto entrar em colapso e 

prejudicar a população, uma vez que são serviços essenciais e de utilidade pública, podendo, caso devidamente 

justificado e aceito pela administração, ser o prazo prorrogado. 

5.8. A contratada deverá possuir mão de obra técnica compatível com os serviços a serem contratados, no que diz 

respeito ao requisito qualitativo e quantitativo. Deverá, ainda, possuir no contrato social objeto compatível com os 

serviços a serem contratados e proposta ofertada. 

5.9. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e administração contratante, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.10. Todos os materiais e equipamentos aplicados nos serviços de manutenção, (trocas, substituições, etc.) deverão 

ser relacionados e informados ao gestor através de relatório dos serviços prestados, indicando as suas referências, 

locais em que foram aplicados, nº de série (se houver), e/ou outras informações que possibilitem as identificações, no 

local, dos materiais aplicados, bem como o fornecimento pelo DAE. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
 

 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. O início da execução ocorrerá em até 3 (três) dias úteis contados da emissão da ordem de serviço pela 

Administração, podendo haver acionamentos emergenciais conforme necessidade, inclusive fora do expediente 

regular. 

5.1.2. Os serviços serão executados por meio de procedimentos previamente programados (manutenção preventiva) 

e mediante acionamento específico (manutenção corretiva), contemplando inspeção técnica, desmontagem, 

substituição e instalação de peças e componentes, ajustes, testes de funcionamento e emissão de relatório técnico 

circunstanciado. As atividades deverão observar as normas técnicas da ABNT e regulamentações do MTE, bem como 

boas práticas operacionais aplicáveis ao setor de saneamento básico. 

5.1.3. O cronograma de execução dos serviços será definido em conjunto entre a fiscalização e a contratada, 

podendo incluir programações mensais para as manutenções preventivas e prazos imediatos para as corretivas de 

natureza emergencial, conforme o grau de criticidade da ocorrência. 

Local e horário da prestação dos serviços 
 

5.2. Os serviços serão prestados em todas as instalações operacionais do sistema de abastecimento de água e 

tratamento de esgoto do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, abrangendo área urbana, área rural, 

poços artesianos, Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). 

5.3. O horário regular de execução será de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, admitindo-se, quando 

solicitado pela fiscalização, a realização de serviços em regime de plantão ou horário extraordinário para atendimento 

emergencial. 

Materiais a serem disponibilizados 
 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar, sem ônus adicional para a 

Administração: 

5.4.1. Peças e componentes originais, novos e compatíveis com os sistemas existentes, acompanhados de 

certificados de qualidade e garantia do fabricante; 

5.4.2. Ferramentas e equipamentos adequados para instalação, manutenção e testes, incluindo guinchos, 

multímetros, bombas de teste, chaves especiais e EPIs específicos; 

5.4.3. Equipamentos de segurança coletiva, como cones, fitas de isolamento, sinalização provisória e barreiras de 

contenção, sempre que necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 

5.5. A demanda da Administração baseia-se nas seguintes características: 

5.5.1. Sistema composto por múltiplas unidades distribuídas em áreas urbanas e rurais, demandando deslocamentos 

e logística diferenciada; 

5.5.2. Equipamentos de diferentes capacidades e modelos, exigindo mão de obra técnica especializada; 

5.5.3. Possibilidade de execução simultânea de serviços em mais de um ponto de atendimento, conforme prioridades 

operacionais. 

Garantia dos serviços 
 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal prevista no Código de Defesa do 

Consumidor, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do serviço, abrangendo a 

correção de quaisquer defeitos ou falhas decorrentes de execução inadequada ou utilização de peças defeituosas. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
 

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato compreenderão: 

5.7.1. Entrega de relatório consolidado de execução, contendo histórico de serviços realizados, peças substituídas, 

dados técnicos e ocorrências registradas; 

5.7.2. Devolução de peças e materiais sobressalentes fornecidos pela Administração e não utilizados; 

5.7.3. Realização de inspeção final conjunta com a fiscalização, visando atestar a situação operacional dos sistemas 

no encerramento do contrato. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 
 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

Fiscalização Técnica 
 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.16.1. Acompanhamento das manutenções preventivas e corretivas, verificando a conformidade com as normas da 

ABNT e regulamentações aplicáveis; 

6.16.2. Conferência das peças e componentes substituídos, assegurando que sejam novos, originais e compatíveis 
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com os sistemas existentes; 

6.16.3. Verificação da qualidade e da precisão dos relatórios técnicos apresentados pelo contratado, garantindo que 

contenham dados completos sobre os serviços executados, peças aplicadas, testes realizados e resultados obtidos. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 
 

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.33. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.33.1. Conferir a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, por meio de consultas a certidões 

atualizadas e registros em cadastros oficiais; 

6.33.2. Controlar os prazos contratuais e alertar o gestor sobre datas críticas, como vencimento de garantias, prazos 

de execução, prorrogações e término da vigência; 

6.33.3. Analisar e validar as medições e faturas apresentadas, verificando a conformidade com os serviços 

efetivamente executados e os preços pactuados no contrato. 

Gestor do Contrato 
 

6.60. Cabe ao gestor do contrato: 

6.60.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.60.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.60.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.60.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.60.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.60.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.60.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias , pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal. 
 

7.7. Ao final de cada período/evento de faturamento: 
 

7.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de 

um a ser feito, com a entrega do último. 

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 
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7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas 

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

 
7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 77/2022. 
 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
I) o prazo de validade; 

 
II) a data da emissão; 

 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 

 
V) o valor a pagar; e 

 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.23.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 

7.23.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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7.26 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 
7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

 
7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
Reajuste 

 
7.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 20/08/2025. 

7.35. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o 

(s) índice(s) definitivo(s). 

7.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.39. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.41. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 20% 

(vinte por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 
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8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado 

possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO DO LOTE/ÚNICO. 
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9.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou 

de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.2.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

Qualificação Técnica 

 
9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 
 

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9.32.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.32.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

9.41.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.34. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

Disposições gerais sobre habilitação 
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9.36. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou 

da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 
 

9.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

9.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

9.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 

9.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.41.6.1. ata de fundação; 

9.41.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.41.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.41.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.41.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 

9.41.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

9.41.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de 746.192,69 (Setecentos e quarenta e 

seis mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos) conforme custos unitários apostos na tabela 

contida no item 1.1 acima. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do DAE. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Água e Esgoto 

II) Programa de Trabalho 2224 – Manutenção do DAE 

III) Elemento de Despesa: 199 – Material de Consumo / Aplicações Diretas 

IV) Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
Vila Bela da Santíssima Trindade- -MT,20 de agosto de 2025 

 
 
 
 
 
 

 

 
CLAUDIA MARIA RAMOS 

RESPONSAVEL PELO DAE 
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13. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Solicito a contratação de empresa especializada para instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas e equipamentos de água e 

esgoto em Vila Bela da Santíssima Trindade. 

 

 

 

 

 

CLAUDIA MARIA RAMOS 

Responsavel pelo DAE 

 Assinou eletronicamente em 22/08/2025 às 09:54:18. 

 

 

 

Despacho: Solicito a contratação de empresa especializada para instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas e equipamentos de água e 

esgoto em Vila Bela da Santíssima Trindade. 

 

 

 

 

 

VALDECIR SCHWAAB 

Secretario de Infraestrutura 

 Assinou eletronicamente em 22/08/2025 às 11:39:32. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Formulário Padrão de Propostas de Preços 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Licitação: N. 020/2025. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE  
 
Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 
 
Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: ________________ Tel Fax: (_______)__________ E-
mail: _________________ Tel Celular: (_____)_______ Endereço: _______________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 
 
 
TOTAL (DO ITEM, LOTE, GLOBAL) R$............................................. 
(em moeda e por extenso) 
 
Proposta válida por:________ (mínimo de 12 meses) 
 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
N. 020/2025-TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula de identidade N. 
__________________________________, órgão expedidor ____________________, CPF:_____________________, como 
nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 
interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente procedimento Licitatório.  
 
 
 
 

Local e Data  
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
 
 
 

ANEXO III 
 
 
 
_____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na _______________________, forneceu o 
material ou prestou serviços___________________ (conforme objeto do edital), sendo cumpridora 
dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a 
desabone. 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 

 
 
 
 
 
 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No _________________________________, 
sediada ___________________(endereço completo) ____________________________________, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
   Local, data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 
 
 

ANEXO V 
 
 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto no item 4.2 do Edital de PREGÃO N. 020/2025, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 
 
 
 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nome, função na empresa 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 

Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos. 
 
 
 
ANEXO VI 

 
 
 

A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. 
N. 020/2025. Tipo Menor Preço por Lote 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A..................................................................................................., inscrito no CNPJ N. ........................................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)................................................................................, 
portador(a) da Carteira de Identidade N. ................................... SSP..................... e do CPF N. 
........................................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
 
 

Local, data. 
 
 

Nome, função na empresa 
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ANEXO VII 

MINUTA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 020/2025 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.214.160/0001-21, com sede 
administrativa na Rua Dr. Mario Correa, bairro: Centro, nº 452, CEP: 78245-000, nesta cidade 
de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, representada pelo AGENTE DE 
CONTRAÇÃO o Sr(a)   ,   , portador da Cédula de 
Identidade RG nº.   e CPF nº.  , doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N. 020/2025, 
Processo Licitatório nº.  / , para registro de preços, resolve registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para , especificados 
nos (item, lote/grupo)  do Termo de Referência, anexo do edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº ........../___..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas, considerando o estabelecido em edital, são: 

 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

(item, 
lote/grupo) 

Descrição/ 
Especificação 

Unidade de 
Medida 

Quantida 
de 

Valor 
Unitário 

     

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 

3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade. 
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3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade. 

3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação às suas próprias 
contratações, informando a ocorrência ao município de Vila Bela da Santíssima 
Trindade. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO PRAZO DE VALIDADE 

 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da 
data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 

4.2 A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e 
eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Vila Bela da Ss. 
Trindade/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua 
vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

4.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato 
administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 
14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.9 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus 
anexos. 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a 
aquisição dos itens isolados. 

6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Assinaturas 

Vila Bela da Santíssima Trindade,   

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
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CONTRATO N.° XXX 

 

 

PROCESSO N.°XXX 

 

A [União] OU [Autarquia XXXXX] OU [Fundação XXXXXX], por intermédio do(a) [órgão 

contratante], com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

[CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de 

[dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula 

Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 

CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 

autos], tendo m vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de manutenção e 

operação de sistemas de bombeamento e equipamentos eletromecânicos para o abastecimento de 

água e tratamento de esgoto, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

Fonte de informação: Radar de preços TCE MT 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER COD 

IBGE 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE MEDIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

 

1 

SERVICO DE 

MANUTENCAO E 

INSTALAÇAO  DE 

BOMBAS(2CV, 3CV e 4cv), 

MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - 

 DE POCOS ARTESIANOS 

(ZONA URBANA E 

RURAL) 

 

00057841 

 

5108402 

 

Und 

 

12 

 

7.549,50 

 

90.594,00  

 

 

2 

MANUTENÇÃO DE 

MOTOR ELÉTRICO 

BOMBA DOSADORA DE 

DIAFRAGMA, COM 

 

00064865 

  

 

5103254 

 

Horas 

 

300 

 

169,25 

 

50.775,00 
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RETIRADA, 

DESMONTAGEM, 

BALANCEAMENTO, 

RETIFICAÇÃO, 

ALINHAMENTO, 

REBOBINAGEM, TROCA 

DE ROLAMENTOS, 

RECUPERAÇÃO DE 

BASES E TAMPAS, 

PINTURA E 

REINSTALAÇÃO. 

 

3 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

COMPLETA DE MOTOR 

DE 25 CV, INCLUINDO 

RETIRADA, 

DESMONTAGEM, 

BALANCEAMENTO 

ELETRÔNICO, 

RETIFICAÇÃO E 

ALINHAMENTO DO EIXO 

COM AJUSTE AXIAL. 

TROCA DE 

ROLAMENTOS, 

REBOBINAGEM, 

ENVERNIZAMENTO, PRÉ-

SECAGEM, 

RECUPERAÇÃO DE 

TAMPAS E PINTURA 

FINAL EM ESMALTE 

SINTÉTICO VERDE. 

ABRANGE 

DESLOCAMENTO, 

REINSTALAÇÃO, 

FIXAÇÃO NA BASE, 

ACOPLAMENTO E 

START-UP. (URBANO) 

 

00060489 

 

5100201 

 

Und 

 

10 

 

4.050,96 

 

40.509,60 

 

4 

SERVICO DE 

MANUTENCAO EM 

EQUIPAMENTO 

ELETRICO E 

ELETRONICO - DO TIPO 

QUADRO DE COMANDO 

PARA BOMBA 

SUBMERSA DE 7.5 A 9.0 

HP, COM MANUTENCAO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA(URBANA E 

RURAL) 

 

00030278 

 

5108907 

 

Und 

 

20 

 

3.325,00 

 

66.500,00 

 

5 

 SERVICO DE 

MANUTENCAO DE 

BOMBAS\, MOTORES\, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - DO 

TIPO REBOBINAMENTO 

DE MOTOR ELETRICO DE 

20 CV\, 04 POLOS\, 

TRIFASICO\, 220/380V 

 

00077697 

 

5105622 

 

Und 

 

20 

 

2.600,00 

 

52.000,00 

 

6 

 

MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE 

 

00011817 

 

5100201 

 

Und 

 

25 

 

1.674,84 

 

41.871,00 
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MOTOR 7,5 CV, 

INCLUINDO RETIRADA, 

DESMONTAGEM, 

BALANCEAMENTO, 

ALINHAMENTO, 

SUBSTITUIÇÃO DE 

ROLAMENTOS, 

REBOBINAGEM, 

PINTURA E 

REINSTALAÇÃO COM 

ACOPLAMENTO E START 

UP, COM 

DESLOCAMENTOS 

INCLUSOS (URBANA E 

RUAL) 

7 PECA DE REPOSICAO 

PARA COMPRESSOR DE 

AR  VALVULA 

SEGURANCA 

 

0009846 

 

5108055 

 

Und 

 

10 

 

3.260,00 

 

32.600,00 

 

8 

SERVICO DE 

CONFECCAO, 

INSTALACAO, 

PRODUCAO E 

MONTAGEM EM GERAL - 

DE TUBULACAO E 

REFORMA DE 

CONECCOES 

EXISTENTES DA 

UNIDADE DE RECALQUE 

DE CAPTACAO AGUA 

(URBANA E RURAL) 

 

00027832 

 

5107958 

 

Und 

 

03 

 

20.830,00 

 

62.490,00 

 

9 

SERVICO DE 

MANUTENCAO DE 

BOMBAS, MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - 

BOMBA CENTRIFUGA DE 

3/4 CV, 220V,COM 

MANUTENCAO 

CORRETIVA E 

SUBSTITUICAO DE 

PECAS 

 

412430-8 

 

5108907 

 

Und 

 

20 

 

1.533,33 

 

30.666,60 

 

10 

SERVICO DE 

MANUTENCAO DE 

BOMBAS, MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - 

MANUTENCAO PARCIAL 

DE CONJUNTO MOTO 

BOMBA SUBMERSA 

PARA POCOS 

TUBULARES 

PROFUNDOS, COM 

POTENCIA DE 5,5 CV E 

220 V, COM 

SUBSTITUICAO DE 

PECAS/ASSESSORIO 

 

00021125 

 

5108402 

 

Und 

 

12 

 

2.860,00 

 

34.320,00 

 

11 

BOMBA HIDRAULICA - 

COM MOTOR, TIPO 

PALITO, MONOFASICO, 

 

00014742 

 

5105176 

 

Und 

 

15 

 

2.406,00 

 

36.090,00 
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VOLTAGEM: 230V, 

POTENCIA: 1CV, MOTOR: 

60HZ. SAIDA 1 E 1/4, COM 

INSTALACAO 

 

12 

QUADRO DE COMANDO 

PARA MOTOBOMBA 

SUBMERSA 3 CV, 

PARTIDA DIRETA, 

TENSÃO 220V, EM CAIXA 

METÁLICA, EQUIPADO 

COM CHAVE 

SECCIONADORA, 

DISJUNTORES, 

CONTATOR, RELÉS DE 

PROTEÇÃO E SENSORES, 

COMANDO PARA BOIA E 

INSTRUMENTOS DE 

MEDIÇÃO ANALÓGICOS. 

INCLUI SINALIZADORES, 

MOTOR, BOIA E RELÉ DE 

NÍVEL. 

 

0006845 

 

5106307 

 

Und 

 

15 

 

2.349,00 

 

35.235,00 

 

13 

MANUTENÇÃO NO 

SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, INCLUINDO 

CAPTAÇÃO E LIMPEZAS 

NA ETA, MANUTENÇÃO 

EM ADUTORA E REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO. 

 

000890117 

 

5107107 

 

Und 

 

32 

 

1.200,00 

 

38.400,00 

 

14 

SERVICO DE 

MANUTENCAO DE 

MATERIAL E 

EQUIPAMENTO EM 

GERAL - DO TIPO SOLDA 

EM GERAL - REPAROS 

 

0004422 

 

5105606 

 

Horas 

 

400 

 

99,75 

 

39.900,00 

 

15 

SERVICO DE 

MANUTENCAO DE 

BOMBAS, MOTORES, 

EQUIPAMENTOS 

HIDRAULICOS E 

ELETROMECANICOS - DO 

TIPO REBOBINAMENTO 

DE MOTOR ELETRICO DE 

2 CV, 2 POLOS, 

TRIFASICO, BOMBA 

ELETRICA DE ESGOTO  

 

00069256 

 

5102850 

 

Horas 

 

50 

 

871,92 

 

43.596,00 

Valor Total: R$ 695.547,20 (Seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos.). 
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1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. [O Edital da Licitação]  

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133, de 2021, até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que comprovado o interesse 

público e mantidas as condições vantajosas para a Administração. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições contratuais, inclusive os preços, permanecem vantajosas para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de 

registros impeditivos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 

(CADIN) e demais cadastros oficiais. 

2.2. O CONTRATADO não possui direito subjetivo à prorrogação contratual, que dependerá de 

manifestação expressa da Administração, devidamente formalizada. 

2.3. A prorrogação contratual será formalizada por meio de termo aditivo, devidamente justificado 

nos autos do processo, em conformidade com a legislação vigente. 

2.4. Fica vedada a prorrogação contratual caso o CONTRATADO tenha sido penalizado com 

sanções administrativas de declaração de inidoneidade para licitar e contratar ou impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, observadas as respectivas abrangências de 

aplicação previstas na legislação pertinente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de: R$ 695.547,20 (Seiscentos e noventa e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos.). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

 

8.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1.  Administração terá o prazo de 07(sete) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15(quinze) dias; 

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.2.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

10.1.4.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.1.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.1.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

 

10.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

10.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

10.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE. 
<< BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES.  

 

 

 

 

 

       
 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LITAÇÕES. 

           EMAIL: contratos@vilabeladassantissimatrindade.mt.gov.br  

 

 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Das indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Unidade Orçamentária: 09.002 – Departamento de Água e Esgoto 

II) Programa de Trabalho 2224 – Manutenção do DAE  

III) Elemento de Despesa: 199 – Material de Consumo / Aplicações Diretas 

    IV) Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Cuiabá, Seção Judiciária do Estado de Mato 

Grosso, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser resolvidos por meio de conciliação, conforme disposto no art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021.       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 21 de agosto de 2025. 
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2._________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF:   CPF:  

R.G:   R.G:  
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